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Biênio 2017/2018 

INDICAÇÃO DE N°. 102 DE 10 DE JUNHO DE 2017. 

Os Vereadores que esta subscreve nos termos do art. 128 do Regimento Interno 

vigente indicam ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal para que determine 

junto ao órgão competente providências visando a doação de 01 (um) lote para a 

construção da sede da Associação Ambientalista de Marilândia. 

JUSTIFICATIV A 

Tal solicitação se faz necessária, pois a associação não possuí ainda sede, o que 

dificulta na execução do seu trabalho, que é realizado em Marilândia, desta forma, 

solicita ao prefeito que seja analisado e doado um lote para a construção da mesma. 

Para tanto, contamos mais uma vez com o apoio desse poder. 
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